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RESOLUÇÃO Nº 08/2025 

Dispõe sobre os critérios para apresentação, seleção e celebração de 
Termo de Fomento para financiamento de projetos voltados à 
promoção dos direitos de crianças e adolescentes, nos eixos de 
Segurança Alimentar e Nutricional, Atendimento à Pessoa com 
Deficiência, Mundo do Trabalho, Esporte,  Cultura e Complementação 
ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos por 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs) cadastradas no COMDCAP, 
com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Pontal – FUMDCAP, nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pontal – COMDCAP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
pela Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, pela Lei Municipal nº 1.632/91, e em conformidade com 
a Resolução CONANDA nº 137/2010, e considerando deliberação da reunião extraordinária realizada em 
09 de maio de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Do Objeto 

Ficam regulamentados os critérios e procedimentos para apresentação, análise, seleção, celebração e 
acompanhamento de propostas a serem executadas por Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 
previamente cadastradas e regularizadas junto ao COMDCAP, visando à celebração de Termo de 
Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, com recursos oriundos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Pontal – FUMDCAP. 

Art. 2º – Da Apresentação das Propostas 

§1º A inscrição se dará mediante protocolo da proposta, no período de 28 de Maio a 26 de Junho de 2025, 
das 08h às 11h e das 13h às 16h, na sede do COMDCAP (Rua Macir Ramazine, 609, Bairro Adélia Maria 
Fonseca – Pontal/SP), em envelope opaco e lacrado, contendo: 

Internamente: 

ANEXO II- Declaração de Ciência e Concordância com esta Resolução 
ANEXO III – Plano de Trabalho 
ANEXO IV– Declaração de Comprovação de Endereço 
ANEXO VI- Declaração de Regularidade Estatutária 
ANEXO VII- Declaração de Capacidade Técnica, Administrativa e Gerencial 
ANEXO VIII- Declaração Art. Nº 39 Lei 13.019 

Externamente, o envelope deve conter: 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pontal 

Outros Atos
Outros Atos
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Nome da Proposta: 
Segmento: 

☐ Segurança Alimentar e Nutricional 

☐ Atendimento à Pessoa com Deficiência 

☐ Mundo do Trabalho 

☐ Esporte 

☐ Cultura 

☐ Complementação ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos 

Art. 3º – Da Comissão de Seleção 

A avaliação e seleção das propostas serão realizadas por Comissão de Seleção, designada conforme 
Resolução nº 005/2024, composta por: 

 Fernanda Marcolino 
 Rafaela Barros Pereira de Poli 
 Nayanne Kelly Alves de Souza 

Art. 4º – Dos Critérios de Seleção 

As propostas serão avaliadas com pontuação de 0 a 4 por critério, conforme: 

Escala: 

 0 – Ruim 
 1 – Regular 
 2 – Bom 
 3 – Muito Bom 
 4 – Excelente 

Critérios Avaliativos: 

1. Consonância com os objetivos da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente  
2. Clareza e consistência da metodologia e estratégias de ação; 
3. Viabilidade técnica e operacional no território; 
4. Estratégias de mobilização e vínculo com o público-alvo; 
5. Coerência e detalhamento do plano de aplicação dos recursos; 
6. Indicadores de acompanhamento, avaliação e monitoramento; 
7. Localização e abrangência territorial da proposta; 
8. Participação da família e da comunidade e; 
9. Regularidade cadastral e certificação no COMDCAP; 
10. Experiência prévia da OSC ou de sua equipe técnica. 

Parágrafo único: É exigido mínimo de 50% da pontuação (20/40 pontos), vedado zerar em mais de um 
critério. 
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Art. 5º – Da Estrutura das Propostas 

As propostas devem conter as informações contidas no Anexo II desta resolução. 

 

Art. 6º – Das Etapas de Seleção 

Etapa Descrição Data/Prazo 
1 Publicação da Resolução no Diário Oficial do Município 27/05/2025 
2 Protocolo das Propostas 28/05 a 26/06/2025 
3 Abertura dos Envelopes e Avaliação 27/06/2025 
4 Resultado Preliminar 30/06/2025 
5 Período para Interposição de Recursos 01/07 a 07/07/2025 
6 Análise dos Recursos 08/07/2025 
7 Resultado Final da Seleção 09/07/2025 

 

Art. 7º – Da Celebração do Termo de Fomento 

§1º A fase de celebração seguirá os seguintes procedimentos: 

 Convocação da(s) OSC(s) selecionada(s) e documentação: 10 á 14/07/2025 
 Análise da Documentação: 15/07/2025 
 Publicação do Parecer da Comissão: 16/07/2025 
 Assinatura do Termo de Fomento e Publicação do Extrato: 21/07/2025 
 Início da Execução da Parceria: 21/07/2025 

§2º A prestação de contas será mensal, com entrega até o 10º dia útil do mês subsequente à execução, tanto 
ao setor de Prestação de Contas da Prefeitura quanto à Comissão de monitoramento do COMDCAP. 

Art. 8º – Do Orçamento e Distribuição 

§1º O valor total destinado às parcerias é de R$ 800.000,00, com a seguinte distribuição por segmento: 

Segmento Nº de 
Parcelas 

Valor por 
Proposta 

Forma de 
Repasse 

Valor Total Data Limite 
de Desembolso 

Segurança Alimentar e 
Nutricional 

6 R$ 35.333,33 
Parcela única 
por proposta 

R$ 212.000,00 Até 21/07/2025 

Atendimento à Pessoa com 
Deficiência 

2 R$ 100.000,00 
Parcela única 
por proposta 

R$ 200.000,00 
Até 21/07/2025 

Mundo do Trabalho 1 R$ 184.000,00 Parcela única R$ 184.000,00 Até 21/07/2025 

Esporte 2 R$ 68.000,00 
Parcela única 
por proposta 

R$136.000,00 
Até 21/07/2025 
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 Segmento 
Nº de 

Parcelas 
Valor por 
Proposta 

Forma de 
Repasse Valor Total 

Data Limite 
de Desembolso 

Cultura 1 R$ 33.000,00 Parcela única R$ 33.000,00 
Até 21/07/2025 

Complementação ao Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de 
Vinculos  

1 R$ 35.000,00 Parcela única R$35.000,00 
Até 21/07/2025 

 

§2º A distribuição entre propostas aprovadas respeitará os tetos por segmento. 

§3º Poderá haver remanejamento entre segmentos por deliberação do COMDCAP. 

§4º O período de execução será de 12 meses, de 21 de Julho de 2025 a 20 de Julho de 2026. 

Art. 7º – Dos Critérios de Seleção 

As propostas serão avaliadas com pontuação de 0 a 4 por critério, conforme: 

Escala: 

 0 – Ruim 
 1 – Regular 
 2 – Bom 
 3 – Muito Bom 
 4 – Excelente 

Critérios Avaliativos: 

11. Adequação à política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
12. Clareza e consistência metodológica; 
13. Viabilidade técnica e territorial; 
14. Estratégias de mobilização do público-alvo; 
15. Coerência do plano de aplicação de recursos; 
16. Indicadores de monitoramento e avaliação; 
17. Abrangência territorial; 
18. Envolvimento da família e da comunidade; 
19. Regularidade junto ao COMDCAP; 
20. Experiência da OSC ou da equipe técnica. 

Parágrafo único: É exigido mínimo de 50% da pontuação (20/40 pontos), vedado zerar em mais de um 
critério. 

Art. 8º – Da Estrutura das Propostas 

As propostas devem conter: 

 Nome e local de execução 
 Objeto e justificativa 
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 Diagnóstico da realidade local 
 Objetivos (geral e específicos) 
 Metodologia de execução 
 Cronograma de atividades 
 Metas e resultados esperados 
 Equipe técnica (com qualificação) 
 Plano de aplicação dos recursos 
 Cronograma de desembolso 
 Assinaturas do responsável técnico e do representante legal da OSC 

Art. 9º – Das Disposições Finais 

O repasse será efetuado até 24/07/2025, conforme cronograma. 
A publicação do resultado final e demais atos oficiais dar-se-á no Diário Oficial do Município de Pontal. 

Art. 10 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Pontal/SP, 26 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Danilo Augusto dos Santos 
Presidente do COMDCAP 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO DA PARCERIA 

O presente Termo de Referência tem por objeto subsidiar a seleção de Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs), regularmente constituídas, para celebração de Termo de Fomento com o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Pontal – COMDCAP, em ação em rede, com apoio financeiro do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pontal – FUMDCAP, conforme previsto na 
Resolução nº 007/2025 e Resolução nº 08/2025 – COMDCAP. 

As propostas apresentadas deverão estar diretamente vinculadas ao Termo de Referência – Anexo I, que 
integra a Resolução nº 008/2025 e estabelece os objetivos específicos, público-alvo, resultados esperados e 
critérios de execução e monitoramento. 

1.1. A parceria terá como finalidade o apoio à execução de projetos que visem à PROMOÇÃO, 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES no âmbito do 
Município de Pontal/SP, conforme eixos prioritários estabelecidos: 

a. Segurança Alimentar e Nutricional – 06 (seis) Propostas no Valor de R$ 35.333,33 por proposta e 
Valor por eixo R$ 212.000,00 
Promoção da alimentação saudável e da segurança alimentar e nutricional para crianças e 
adolescentes, incentivo ao consumo  de frutas, verduras e redução de consumo de alimentação 
industrializada; 

 
b. Atendimento a Pessoa com Deficiência – 02  (duas) propostas no Valor de R$ 100.000,00 por 

proposta e Valor por eixo de R$ 200.000,00 
Proporcionar à pessoa com deficiência experiência  social no qual  favoreça o seu o 
desenvolvimento físico, emocional, cognitivo,   ganhos no comportamento, na autoestima e nas 
habilidades sociais. 
 

c. Mundo do Trabalho - 01(uma) Proposta no valor de R$ 184.000,00 por eixo sendo apenas 01 
proposta 
Promover  a inserção ao processo de aprendizagem para o mundo do trabalho,  que assegure 
aprendizagem profissional e o  desenvolvimento humano na adolescência, por meio de ações 
articuladas que promovam  o ingresso dos adolescentes em vagas de aprendiz/estágio.  

 
d. Esporte – 02 (duas) Proposta no valor de R$ 68.000,00 por proposta e valor por eixo de 

R$136.000,00 
Realizar ações ligadas à promoção do esporte e recreação, livre e ou dirigida, que tenham como 
foco a inclusão social e comunitária, a ludicidade e ações preventivas, priorizando áreas de 
vulnerabilidade social. 

 
e. Cultura – 01(uma) Proposta no valor de R$ 33.000,00 por eixo apenas 01 proposta 

Realizar atividades ligadas à promoção da cultura, relacionadas à cidadania cultural que tenham 
como foco a inclusão social e ações preventivas à vulnerabilidade social, por meio de ações que 
visem à inclusão e desenvolvimento de crianças ou adolescentes. 
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f. Complementação ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 01 (uma) Proposta no 
valor de R$ 35.000,00 popr eixo apenas 01 proposta. 
Apoiar atividades que complementem o SCFV, fortalecendo vínculos familiares e comunitários, 
promovendo a convivência social, o protagonismo infantojuvenil e a prevenção de situações de 
risco e vulnerabilidade social. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
         

       O   Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (ECA)  –  Lei  8.069/90  preconizou  que  a  política  de  
atendimento  (a  essa  população)  se  faça  por  meio  de  um  conjunto articulado  de  ações  
governamentais  e  não  governamentais,  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal e dos municípios 
(art. 86).  
       As  diretrizes estabelecidas pelo ECA, relativas  à  política  de atendimento, são consideradas  a  origem 
do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SGD), objeto da Resolução nº 113  do  
CONANDA,  de  19  de  abril  de  2006,  que  assim  o  define:  “O  Sistema  de  Garantia  dos Direitos  da  
Criança  e  do  Adolescente  constitui-se  na  articulação  e  integração  das  instâncias públicas  
governamentais  e  da  sociedade  civil,  na  aplicação  de  instrumentos  normativos  e  no funcionamento  
dos  mecanismos  de  promoção,  defesa  e  controle  para  efetivação  dos  direitos humanos da criança e do 
adolescente, nos níveis federal, estadual, distrital e municipal.” (art. 1º).  
       O ECA consubstanciou a doutrina da proteção integral: crianças e adolescentes possuem, além dos  
direitos  consagrados  aos  adultos,  uma  série  de  direitos  próprios,  por  estarem  em  processo  de  
desenvolvimento  físico e mental. A promoção dos direitos se faz por meio da efetiva  implementação  da  
política  de  atendimento  prevista  no  art.  86  do  ECA,  de  maneira  transversal  e  intersetorial,  mediante 
articulação de todas as políticas públicas associadas à garantia dos direitos fundamentais:  à liberdade, ao 
respeito e à dignidade; à vida e à saúde; à educação; ao não trabalho; à convivência  familiar e comunitária.  
        Considerando a enorme relevância de atividades e projetos que abrangem programas de promoção,  
proteção e defesa de direitos, é de suma importância à publicação do presente edital, a fim de que  sejam  
selecionadas  as  atividades  e  projetos  que  serão  objeto  de  parcerias,  pois  isso  garantirá  a proteção 
integral da criança e do adolescente.  
 
3. OBJETIVO  

            Objetivo Geral 

Fomentar iniciativas complementares, intersetoriais e/ou inovadoras, promovidas por Organizações da 
Sociedade Civil, que contribuam diretamente para a garantia dos direitos e o desenvolvimento integral de 
crianças e adolescentes no município de Pontal/SP. 

          Objetivos Específicos (por segmento) 

a) Segurança Alimentar e Nutricional 

 Promover o acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente. 
 Estimular práticas alimentares saudáveis no ambiente familiar e institucional. 
 Reduzir indicadores de insegurança alimentar entre crianças e adolescentes. 
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b) Atendimento à Pessoa com Deficiência 

 Ampliar o acesso de crianças e adolescentes com deficiência a serviços especializados e inclusivos. 
 Promover ações de reabilitação, convivência e protagonismo. 
 Estimular a inclusão educacional, cultural e esportiva. 

c) Mundo do Trabalho 

 Preparar adolescentes para o ingresso digno e protegido no mundo do trabalho. 
 Desenvolver competências socioemocionais e profissionais. 
 Promover oficinas, mentorias e orientação vocacional. 
 Publico prioritarios adolsecentes em medidas de proteção e socioeducativas 

d) Esporte 

 Estimular a prática esportiva como ferramenta de inclusão, disciplina e bem-estar. 
 Contribuir para o desenvolvimento físico, emocional e social. 
 Reduzir situações de vulnerabilidade por meio da ocupação saudável do tempo livre. 

e) Cultura 

 Valorizar manifestações artísticas e culturais como forma de expressão, identidade e inclusão social. 
 Fomentar oficinas, vivências e mostras culturais. 
 Estimular o protagonismo juvenil e a cidadania cultural. 
 Publico prioritario crianças de 03 á 06 anos 

F) Complementação ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

 Fortalecer vínculos familiares e comunitários de crianças e adolescentes. 
 Desenvolver atividades que promovam o protagonismo, a convivência e o acesso a direitos. 
 Integrar ações intersetoriais que potencializem a proteção social infantojuvenil. 

 

4.  Público-Alvo (por segmento) 

Eixo 
Faixa 
etária Critério prioritário 

Segurança Alimentar 
e Nutricional 

00 a 17 
anos 

Crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade alimentar e suas 
famílias 

Pessoa com 
Deficiência 

00 a 18 
anos 

Crianças e adolescentes com deficiência física, intelectual, sensorial ou 
múltipla 

Mundo do Trabalho 
14 a 18 

anos 
Adolescentes em situação de vulnerabilidade social, prioritariamente 
matriculados na rede pública 

Esporte 
03 a 17 

anos 
Crianças e adolescentes em situação de risco social 

Cultura 
03 a 17 

anos 
Crianças e adolescentes residentes em áreas de maior vulnerabilidade 
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 Eixo Faixa 
etária 

Critério prioritário 

Complementação ao 
SCFV 
 

06 a 17 
anos 

Fortalecimento de Vínculos, familiares e comunitários, na promoção da 
convivência social saudável e no desenvolvimento de habilidades 
socioemocionais que contribuam para a prevenção de situações de risco e 
violação de direitos. 

 
 
5. DAS METAS DE ATENDIMENTO 

  

Eixo 
Número de 
Propostas Valor Unitário Meta de Atendimento 

Segurança Alimentar e 
Nutricional 

06 R$ 35.333,33 
Numero de 
crianças/adolescentes 

Pessoa com Deficiência 02 R$ 100.000,00 
Numero de 
crianças/adolescentes 

Mundo do Trabalho 01 R$ 184.000,00 
Numero de 
crianças/adolescentes 

Esporte 02 R$ 68.000,00 
Numero de 
crianças/adolescentes 

Cultura 01 R$ 33.000,00 
Numero de 
crianças/adolescentes 

Complementação ao SCFV 01 R$ 35.000,00 
Numero de 
crianças/adolescentes   

 

 

6. CAPITAL HUMANO 

Devera ser contemplado capital humano mínimo proposto para o bom desenvolvimento do plano de 
trabalho sendo vital a contratação de equipe no moldes de CLT, salve os prestadores de serviços 
específicos, devidamente justificados. 

 

7. METODOLOGIA 

      As ações previstas deverão ser estruturadas a partir de metodologias participativas, integradas e 
intersetoriais, que promovam a proteção integral e o respeito às diversidades culturais, sociais, étnicas, de 
gênero e de orientação sexual, reconhecendo as especificidades do território e do público atendido. As 
propostas devem contemplar: 

 Diagnóstico situacional aprofundado do território de atuação e do público-alvo, com mapeamento 
das vulnerabilidades sociais, recursos comunitários e das redes de proteção vigentes, considerando 
especialmente as dinâmicas familiares e comunitárias que influenciam o convívio das crianças e 
adolescentes atendidos pelo SCFV. Esse diagnóstico deve subsidiar o planejamento estratégico das 
ações, alinhando-as às necessidades reais e potenciais do público. 

 Plano detalhado de atividades, contendo cronograma claro, metas específicas, indicadores 
mensuráveis e estratégias pedagógicas adaptadas à faixa etária, ao contexto socioeconômico e às 
particularidades do público. No eixo de complementação ao SCFV, as ações devem contemplar  
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atividades que fortaleçam os vínculos familiares e comunitários, promovam a socialização positiva, 
estimulem a autoestima e o protagonismo infantojuvenil, bem como contribuam para o desenvolvimento 
de habilidades socioemocionais essenciais para a convivência social saudável. 

 Ações contínuas e regulares, evitando iniciativas pontuais ou isoladas, de modo a garantir a 
construção de relações de confiança, a consolidação dos vínculos e a efetividade das intervenções, 
favorecendo a permanência dos beneficiários nas atividades e sua inserção ativa na vida 
comunitária. 

 Articulação e integração com as redes de proteção social, saúde, educação, cultura, esporte e 
demais serviços públicos municipais, promovendo o fluxo intersetorial para atendimento integral 
das crianças, adolescentes e suas famílias. Essa integração deve contemplar encaminhamentos 
qualificados, acompanhamento conjunto e troca de informações para o fortalecimento da política 
pública local. 

 Participação ativa das famílias e comunidades, reconhecendo-as como sujeitos estratégicos no 
processo de proteção e fortalecimento dos direitos, incentivando sua corresponsabilidade e 
protagonismo nas ações. A metodologia deve prever estratégias que favoreçam o diálogo, o 
envolvimento e a capacitação dos familiares, além da mobilização comunitária para a construção de 
ambientes seguros, acolhedores e estimulantes. 

 Adoção de abordagens inclusivas, lúdicas, culturais, esportivas e socioeducativas, que 
valorizem a diversidade e promovam o protagonismo infantojuvenil, estimulando a autonomia, a 
criatividade e o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes. Essas ações devem ser 
planejadas de forma a contribuir para a prevenção de riscos e a superação de vulnerabilidades, 
fortalecendo os vínculos e a convivência social positiva. 

 Promoção de atividades que estimulem a expressão cultural e artística, o trabalho em grupo, o 
autocuidado, a solidariedade, a empatia e o respeito às diferenças, fomentando a construção de 
identidade e pertencimento, ao mesmo tempo em que prevenem situações de risco e violação de 
direitos. 

 Capacitação permanente da equipe técnica e de apoio, visando o aprimoramento dos 
conhecimentos e práticas relacionadas à proteção integral, aos direitos humanos e às especificidades 
do atendimento socioeducativo, garantindo a qualidade e a eficácia das intervenções. 

      As ações desenvolvidas devem ser um espaço seguro, acolhedor e estimulante, onde crianças e 
adolescentes possam expressar suas potencialidades, fortalecer seus vínculos familiares e comunitários, e 
construir sua identidade de forma plena. O foco está em promover o protagonismo infantojuvenil, 
incentivando a autonomia, a criatividade e a participação ativa na vida social e cultural.  

 

8. INDICADORES A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS E OS MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

Meta Indicador Meio de Verificação Periodicidade 

Concluir formação e/ou 
oficinas temáticas 

% de beneficiários que 
concluem as atividades 

Lista de presença, 
certificados, relatórios 
técnicos 

Mensal 

Promover acesso a serviços da 
rede pública 

Número de encaminhamentos 
efetivados 

Relatórios, fichas de 
encaminhamento 

Mensal 

Reduzir faltas e evasão das 
atividades 

Índice de frequência e 
permanência 

Lista de presença, registros 
de desligamento 

Mensal 
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 Meta Indicador Meio de Verificação Periodicidade 
Estimular habilidades sociais 
e profissionais 

Número de oficinas realizadas 
Planilhas de atividades e 
registros fotográficos 

Mensal 

Inserir adolescentes em 
programas de aprendizagem 

% de jovens inseridos no mundo 
do trabalho formal 

Declarações, contratos, 
parcerias formalizadas 

Trimestral 

Aumentar o acesso à cultura e 
esporte 

Quantidade e diversidade de 
atividades ofertadas 

Relatórios de atividades, 
registros audiovisuais 

Mensal 

Promover a participação de 
crianças e adolescentes em 
atividades socioeducativas 

% de beneficiários que 
participam regularmente das 
atividades do SCFV 

Lista de presença, relatórios 
de atividades 

Mensal 

Fortalecer vínculos familiares 
e comunitários 

Número de ações realizadas que 
envolvam famílias e 
comunidade 

Relatórios de visitas 
domiciliares, encontros, 
registros fotográficos 

Mensal 

Fortalecer a articulação com a 
rede de proteção 

Número de encaminhamentos e 
parcerias formalizadas com a 
rede socioassistencial 

Fichas de encaminhamento Trimestral 

 

 
9. DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
        Os recursos financeiros serão repassados em parcela única, mediante aprovação do plano de 
trabalho e assinatura do Termo de Fomento, conforme normas da Resolução nº 008/2025 – 
COMDCAP. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta bancária específica vinculada 
ao objeto da parceria. 
 
 
 
 
 
 
 

Danilo Augusto dos Santos 
Presidente do COMDCAP 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 

 
 
 
Declaro que a ...................................................................................– OSC está ciente e concorda com as 

disposições previstas na Resolução nº 008/2025 – COMDCAP e em seus anexos, bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de seleção. 

 

Pontal, _____ de _______ de _________.  
 
 

__________________________________________ 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO III  

PLANO DE TRABALHO  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC 

Nome: 

Endereço: 

RG: CPF: 

Telefone: E-mail: 

Validade do mandato da diretoria atual de __/__/__ até __/__/__ 

DADOS BANCÁRIOS 

Nome do 
banco: 

 

N. da 
agencia: 

 

N. da conta  corrente: 

 

RESPONSAVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Nome: 

Função: RG: CPF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Formação: N. de Registro no Conselho Profissional: 

Identificação do serviço: 

Termo ______________________________N.º _____ ANO _______ 

DADOS CADASTRAIS DA INSTITUIÇÃO – OSC PROPONENTE 

Nome da Proponente: Nome Fantasia ou Sigla: 

CNPJ: Data da Fundação: 

Endereço: CEP: 

Telefone: CEL.: 

E-mail Institucional: 

Site ou Blog oficial da entidade: 
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Apresentação e histórico da OSC, contendo breve histórico (máximo 20 linhas) da sua 
área de atuação: 

- Como surgiu a OSC; 

- Principais objetivos da organização; 

- Atividades desenvolvidas. 

 

- Informar o nome completo sem abreviaturas; 

 

-  

- Abrangência territorial: Descrever a (s) área (s) da intervenção; 

- Descrição do espaço físico; 

 
 

 

 

 

 

1. CARACTERIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
       

 
       
     2.  FINALIDADE ESTATUTÁRIA: 

- Descrever de forma breve a finalidade contida no Estatuto da OSC; 
 

 

      3.    NOME DO SERVIÇO/PROGRAMA/PLANO: 

 

       4. LOCAL / ENDEREÇO ONDE SERÁ REALIZADO O OBJETO: 

 

 

 

Valor do Repasse: 

Período de Execução: 

CERTIFICAÇÕES E/OU INSCRIÇÕES DA OSC 

(Conselhos Municipais, Alvarás etc.) 

Certificação / inscrição Número Período de validade 
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Deixar claro qual (is) o (s) propósito (s) das ações que serão desenvolvidas; 

Essa descrição deve ser realista e coerente com a ação, normas e legislações do serviço 
pactuado; 

O objeto deverá estar diretamente relacionado com o termo de referência inicial; 

Descrição da realidade devendo ser demonstrado o nexo com a atividade, com a proposta e 
com       as metas a serem atingidas; 

Deve fundamentar a pertinência e a relevância do serviço como resposta a 
demanda que será enfrentada, destacando a importância dos resultados que se pretendem 
alcançar e outras argumentações. Deverão ficar explícita as vantagens que advirão com a 
execução do programa. O texto deverá descrever ações de intervenção dentro do território 
que atua. 

Geral: Informar o que se pretende mudar na realidade alvo da intervenção planejada. O 

objetivo estabelece, de forma geral e abrangente, as intenções e os efeitos esperados 

do programa, orientando o seu desenvolvimento. Declara qual a transformação social 

para a qual se pretende contribuir com a realização do plano. Idealmente, o objetivo 

geral deve buscar responder as seguintes perguntas: O que fazer? Para quem fazer? 

Onde fazer? Por que fazer? . 

Específicos: Traduzem situações que contribuem para a consecução do objetivo geral 
e são caracterizadas por ações efetivas. Caracterizam-se, portanto, por traduzir as 
etapas ou fases da proposta, detalhando a forma de execução do objetivo geral.  

 
 
 
 

       5.OBJETO 

 

       6. PÚBLICO ALVO: 

Delimitar e quantificar o público envolvido, faixa etária, o período de atendimento e 
descrever os beneficiários diretos e indiretos como comunidade, grupos, pessoas, 
etc., 

 

       7. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

Indicar qual é a duração total da proposta; 

 

 

  8. DESCREVER A REALIDADE DO OBJETO DA INTERVENÇÃO: 

 
      9. OBJETIVOS: 
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Descrever como será executado o plano, horário de funcionamento,  informando os 
procedimentos, processos e/ou técnicas para o alcance dos objetivos, o perfil e a 

composição da equipe responsável, modelo de gestão do plano, eventual atuação em 
rede, etc. A metodologia deve abordar ainda as diretrizes para a atuação territorial e 

compatibilidade entre o público beneficiário e a metodologia adotada. 

O cronograma de atividades é o detalhamento de como as ações se distribuem no 

tempo. É a definição de um conjunto de ações que devem ser realizadas de forma 

lógica e racional no período de duração do plano para a concretização dos objetivos 
que se quer alcançar. Ações, etapas e/ou fases deverão informar de forma detalhada 

todas as ações a serem desenvolvidas no plano, indicando suas subdivisões em etapas 

e/ou fases. Explicar o tipo de trabalho, a forma de execução, indicação da organização 
responsável por cada ação no caso de atuação em rede, o instrumental a ser utilizado, 

o tempo previsto, a abrangência territorial, o grupo populacional atendido, a equipe de 

trabalho e a divisão do trabalho, enfim, tudo aquilo que será utilizado para a execução 

do plano. 

Metas são os objetivos expressos em termos quantitativos e qualitativos, mensuráveis e, 
portanto, verificáveis através de métodos de monitoramento e avaliação. Apresentam-se 
os parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas, indicação 
dos critérios, documentos e outros meios para aferição do cumprimento dos objetivos 
mensuráveis da parceria. 

O Plano apontará formas de monitoramento de todos os atores envolvidos e avaliação 
do plano: 

 Descrever o sistema de monitoria e avaliação da plano, demonstrando a forma de 

controle e ações corretivas; 

Definir pontos de observação, fontes de verificação, indicadores e a periodicidade da 

avaliação. 

 
 
 
 

       10. METODOLOGIA: 

 
 

11. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES: 

 

AÇÕES/ATIVIDADE
S 

MESES 

0
1 

0
2 

0
3 

0
4 

0
5 

0
6 

0
7 

0
8 

0
9 

1
0 

1
1 

1
2 
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 12.METAS / RESULTADOS A SEREM ALÇADOS DE ACORDO COM AS ATIVIDADES PROPOSTAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  14. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
 
 
 

METAS INDICADORES MEIOS DE AFERIÇÃO PERIODICIDADE 

 
   

 
 

   

 
 

   
 

13. RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO 
 

Qtd. 
Cargo / 
Função 

Remuneração Vínculo Fonte Carga Horária 
 

Atribuições 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

  

 
PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Natureza da Despesa 
Valor Mensal 

Total 
Municipal Estadual Federal 

Materia de consumo     

(Descrever detalhadamente as despesas de custeio e bens permanentes que serão 
pagas com os recursos públicos. Só serão aceitas as prestações de contas as despesas 
apresentadas neste plano de aplicação) 

 

Informar os cargos e funções que executarão as atividades (composição e carga horária da 

equipe de trabalho, formação e suas atribuições). Descrever, objetivamente, a equipe que  
deverá acompanhar o processo: equipe técnica, operacional            . 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Terça-feira, 27 de maio de 2025 Ano X | Edição nº 1728 Página 20 de 70

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 

18  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: Deverá detalhar em cada linha orçamentária a descrição dos gastos a serem 
executados no decorrer do desenvolvimento do referido Plano de Trabalho. Não sendo permitido as 
especificações fora da tabela de gastos. 
 

        15.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANUAL: 
 

 
R$  

Ano 

R$  
Ano 

R$  
Ano 

R$  
Ano 

R$  
Ano 

R$  
Ano 

R$  
Ano 

 
R$  

Ano 

R$  
Ano 

R$  
Ano 

R$  
Ano 

R$  
Ano 

R$  
Ano 

R$  
Ano 

 
 

Diante disso, pede-se deferimento deste Plano de Trabalho. 
 
 
 
 
 

Pontal, ___, de ______________ de 202__. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Material permanente     

Serviços de Terceiros PJ e PF     

Outras despesas     

Recursos Humanos     

Encargos Sociais     

Total geral mensal     

Total geral anual     

 

Responsável Técnico 

 

Presidente da Organização da Sociedade 
Civil - OSC 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO 

 
 
 
Declaro para os devidos fins que a entidade inscrita no CNPJ sob _________________________, é uma 

entidade de direito privado sem fins lucrativos, que se encontra em pleno e contínuo funcionamento nos 

últimos 12 (doze) meses, cumprindo suas finalidades estatutárias no endereço: rua 

______________________, nº _______________, no bairro _____________, na cidade de 

_______________________, CEP _______________, no telefone (___) ______________, e e-mail 

_____________________, conforme comprovante anexo. 

 
 
(Anexar cópia de comprovante de água, luz, telefone, internet, ou contrato de locação) 
 
 
 
 

 

 

 

 

Pontal, _____ de _______________ de 202___. 

 

 

___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO V 

CERTIDÃO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE  
 

 

 

 
 

Eu, ___________, brasileiro (a), portador (a) da CI Nº _____________, e CPF Nº ______________, 

residente e domiciliado à Rua/Av. ______________, representante legal da Organização da Sociedade 

Civil, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que (nome do contador), CPF 

_____________________, CRC n° _______________ é o contador responsável pela referida entidade 

e que seu registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

Na oportunidade, informo que a escrituração contábil da entidade, esta de acordo com as normas de 

contabilidade, bem como, os princípios contábeis. 

 

CÓPIA DO ÚLTIMO BALANÇO DA ENTIDADE 

 

 

Pontal, _____ de _______________ de 202X 

 

 
___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da OSC 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Terça-feira, 27 de maio de 2025 Ano X | Edição nº 1728 Página 23 de 70

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 

21  

 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE  REQUISITOS ESTATUTÁRIOS 
(Artigo 33 da Lei n° 13.019/2014 alterada pela Lei n° 13.204/2015) 

 

Eu, ___________, brasileiro (a), portador (a) da CI Nº _____________, e CPF Nº ______________, 

residente e domiciliado à Rua/Av. ______________, representante legal da Organização da Sociedade 

Civil, declaro para os devidos fins junto a essa SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, que a entidade atende o disposto no art. 33 da lei nº 13.19/2014, conforme relacionado 

abaixo: 

 

1. Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social (Inciso I), 

encontra-se previsto no artigo _________do estatuto; 

 

2. Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (Inciso III), encontra-se previsto no artigo 

_________do estatuto; 

 

3. Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade (IV), encontra-se previsto no artigo _________do estatuto; 

 

Pontal, _____ de _______________ de 202x. 

 

 
___________________________________________ 

 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E GERENCIAL DA OSC 

 

O(A) “NOME DA ENTIDADE DECLARANTE”, regulamente inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXX, 
com sede em “endereço completo da entidade declarante”, representada por “nome completo do 
representante legal” vem, por meio desta, atestar, para fins de comprovação junto ao Município de 
Vila Velha, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, que o(a) NOME 
DA ENTIDADE PROPONENTE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXX, situado(a) à endereço 
completo da entidade proponente com CEP, apresenta capacidade técnica, física e operacional para o 
desenvolvimento do projeto (nome do projeto) conforme especificado no Plano de Trabalho, 
considerando as experiências adquiridas na execução de projeto(s)/ação(es) na(s) área(s) 
esportivo/educacional/social. 
A comprovação no que diz respeito ao desenvolvimento de atividade (s), projeto(s)/ação(es), 
realizadas(os), referentes à matéria do objeto, estão relacionadas no Histórico anexo, demonstrando a 
execução com qualidade, não existindo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e a 
responsabilidade da entidade com as obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade técnica, 
física e operacional para a execução do que foi proposto, em conformidade com o art. 33, caput, 
inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, que a [identificação da 
organização da sociedade civil – OSC]: 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU 

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas.  
OU 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, 
ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

Por ser esta a completa expressão da verdade, firma-se a presente declaração para que surta seus efeitos 
jurídicos. 

 

Pontal, _____ de _______________ de 202_. 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO – ART. 39 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 

(Papel timbrado da Organização da Sociedade Civil) 

 

A Organização da Sociedade Civil ______________________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº ________________________________________________________________, com 
sede em ____________________________________________________________________, por meio de 
seu representante legal, Sr (a). ____________________________________________, portador (a) do CPF 
nº __________________________ e RG nº _________________________, vem, por meio desta,  

DECLARAR para os devidos fins que: 

1. A organização, bem como seus dirigentes, não se enquadram em nenhuma das hipóteses de 
impedimento previstas no Art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme transcrição abaixo; 

2. A organização dispõe de instalações e demais condições materiais adequadas à execução da 
parceria, ou procederá à contratação e/ou aquisição dos meios necessários com os recursos oriundos 
da parceria firmada; 

3. A organização não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, e não 
possui empregados menores de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, 
em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Art. 39 – Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da 
sociedade civil que: 

I – não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional; 

II – esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
 
III – tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de 
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
 
IV – tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 
 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 
 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
 
V – tenha sido punida com as seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 
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a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
 
c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a dois anos; 
 
d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, mediante ressarcimento dos prejuízos causados à 
administração pública; 
 
VI – tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; 
 
VII – tenha entre seus dirigentes pessoa: 
 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; 
 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 
 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 
II e III do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

Declara ainda estar ciente de que a falsidade desta declaração ensejará as sanções previstas em lei, inclusive 
a responsabilização administrativa, civil e penal. 

Pontal/SP, ______ de ___________________ de 20____. 

 

Assinatura do Representante Legal 

 
Nome: _________________________________________ 
 
CPF: ___________________________________________ 
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ANEXO IX 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO Nº ___/2025 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTAL, POR 
INTERMÉDIO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE PONTAL – COMDCAP, E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
[NOME DA OSC], PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO [NOME DO PROJETO], NOS TERMOS 
DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E DA RESOLUÇÃO Nº 08/2025 – COMDCAP. Pelo presente 
instrumento, de um lado: 

O MUNICÍPIO DE PONTAL, por meio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Pontal – COMDCAP, com sede na [endereço], inscrito no CNPJ sob o nº [CNPJ da 
Prefeitura], neste ato representado por seu Presidente [nome], doravante denominado simplesmente 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL [NOME 
COMPLETO DA OSC], com sede na [endereço], inscrita no CNPJ sob o nº [número], representada por 
[nome do representante legal], doravante denominada simplesmente OSC PARCEIRA, RESOLVEM 
CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, 
na Lei nº 8.069/1990 (ECA), na Resolução nº 08/2025 do COMDCAP, e demais normas pertinentes, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do projeto intitulado [Nome do Projeto], 
aprovado por meio do Edital de Chamamento Público nº ___/2025 – COMDCAP, com foco no eixo 
[especificar: proteção, promoção, defesa ou controle social dos direitos da criança e do adolescente], 
conforme Plano de Trabalho anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I – Compete à Administração Pública/COMDCAP: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de seu setor técnico e/ou Comissão de 
Monitoramento e Avaliação; 

b) Transferir os recursos financeiros à OSC PARCEIRA, conforme cronograma de desembolso previsto no 
Plano de Trabalho; 

c) Prestar apoio técnico, quando solicitado, para a boa execução das metas e ações previstas; 

d) Emitir pareceres sobre os relatórios parciais e final de execução. 

II – Compete à OSC PARCEIRA: 

a) Executar integralmente o objeto pactuado, conforme Plano de Trabalho aprovado; 

b) Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no âmbito do projeto; 
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c) Apresentar relatórios técnicos e financeiros de execução, nos prazos e formatos exigidos; 

d) Manter controle documental e contábil específico da parceria; 

e) Permitir e facilitar a fiscalização e o acompanhamento por parte da Administração Pública; 

f) Manter equipe técnica qualificada e estrutura compatível com a execução do projeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para a execução do objeto deste Termo de Fomento, serão repassados à OSC PARCEIRA recursos no valor 
total de R$ [valor por extenso], oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Pontal/SP (FMDCA), conforme cronograma e plano de aplicação constante no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de vigência do presente Termo de Fomento é de [prazo em meses] meses, com início em [data] e 
término em [data], podendo ser prorrogado mediante justificativa formal e deliberação do COMDCAP. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas será composta por: 

a) Relatórios técnicos de execução parcial e final, com base nos indicadores definidos no Plano de 
Trabalho; 

b) Relatórios financeiros detalhados com notas fiscais, recibos, extratos bancários e demais comprovantes 
exigidos; 

c) Declaração de regularidade assinada pelo responsável legal da OSC; 

A análise será realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pelo COMDCAP, 
conforme critérios da Resolução nº 08/2025. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

Este Termo de Fomento poderá ser rescindido: 

a) Por inadimplemento das obrigações assumidas; 
b) Por irregularidade na aplicação dos recursos públicos; 
c) Por interesse público devidamente motivado; 
d) Por comum acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

Em caso de descumprimento parcial ou total das obrigações pactuadas, a OSC PARCEIRA estará sujeita às 
penalidades previstas no art. 73 da Lei nº 13.019/2014, sem prejuízo das responsabilidades cível, 
administrativa e penal. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§1º. Este Termo de Fomento poderá ser alterado mediante termo aditivo, condicionado à anuência do 
COMDCAP. 

§2º. Integram este Termo, independentemente de transcrição, os seguintes documentos: 

 Plano de Trabalho (Anexo III); 
 Cópia da documentação da OSC e seus dirigentes; 
 Cópia da aprovação do projeto pelo COMDCAP. 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de Fomento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

 

Pontal/SP, ___ de ____________ de 2025. 

 

 COMDCAP 
[NOME DO PRESIDENTE] 
Presidente do COMDCAP 

OSC PARCEIRA 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 
Representante Legal 

Testemunhas: 

1.  

Nome: 
CPF: 

2.  

Nome: 
CPF: 

 
 

 
_____________________________   _______________________________ 

Procuradora Geral do Município    Presidente do COMDCAP 
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ANEXO XI 

RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO 

 
ÓRGÃO/ENTIDADEPÚBLICO(A): Município de Pontal 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:  
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):  
EXERCÍCIO (1):  
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL : (2)_____________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Neves Silva 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 286.523.818-01 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
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Nome: José Carlos Neves Silva 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 258.523.818-01 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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